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RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n° 017/2020, o Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.°
004/2020, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 18/02/2020 e
encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM,
designou a mim Vereador ANTÔNIO ANTELMO RIGO VENTORIN para relatar a
presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o relatório.

PARECER:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do
Castelo-ES, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n° 004/2020,
solicitando autorização legislativa para alterar dispositivos da Lei Ordinária n° 515,
de 09 de setembro de 1994 e suas alterações, que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo e dá outras
providências.

O digno Prefeito de Conceição do Castelo, justifica a matéria dizendo
que "considerando a auditoria realizada pelo Controle Externo do Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo, na área de tributação; Considerando os achados
disposto no Processo 05754/2018-4, encaminhado ao Poder Executivo, e de
conhecimento desta Augusta Casa, conforme protocolo CMCC PROT 25/set/2018
14:10, número 000000700; Considerando o Plano de ação encaminhado ao Tribunal
de Contas e das exigências de provimento imediato. Iniciamos o cumprimento de
nossas atividades direcionadas a regulamentar o setor de tributação, para melhorar
a arrecadação municipal, e concertar as irregularidades apontadas pelo TCEES, sob
pena de acometimento de crime fiscal por renúncia de receita."

Pois bem, o presente Projeto de Lei trata de autorização pelo Poder
Legislativo para que o Município de Conceição do Castelo/ES, possa realizar
adequação na Estrutura do Setor de Tributação, pertencente a Secretária Municipal
de Finanças.Identificador: 32003000370035003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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